
 

 

 

Francisco de Assis Vieira Filho 

Prefeito Municipal 

e vair Gonça ves 	Arauá 

Assessor Jurídico 
4 

Registraciã e Publicada 	 Jurídica, em na rpcuradoria 

ama Maria Dantas'Clã—Gama 
Assessor dei  erviço Técnico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n2 2.937, de 12 de outubro de 1993. 

Declara de utilidade pública a 

Associação Atlética K-Veira. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Ca-

mara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a se 
guinte lei:-  

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública, 	a 
Associação Atlética K-Veira, tendo em vista os eventos promovidos na área despor-
tiva, com especialidade no futebol de campo. 

tig 	- Esta lei entrará em vigor na data 	de sua publicação, revogadas 
oes em contrário. 

Pindarrignhangaba, 12 de outubro de 1993. 

19 de outubro de 1993. 
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